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Moção de Repúdio n.º 04/2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Mulheres, composta
pelas vereadoras Fativan Alves Moura de Paiva, Ana Carolina Carvalho de Lima,
Pires e Rhalessa Cledylane Freire dos Santos, com assento nesta egrégia Casa
Legislativa, subscrita na forma regimental em vigor, apresenta a MOÇÃO DE
REPÚDIO ao apoiador do PL e agressor da candidata Chayene Marques, cujos atos
de agressão e violência contra a mulher tornaram-se de conhecimento público, e ao
Partido Liberal por não se pronunciar diante da situação inadmissível contra uma
mulher.

Justificativa
A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Mulheres, composta pelas

vereadoras Fativan Alves Moura de Paiva, Ana Carolina Carvalho de Lima Pires e
Rhalessa Cledylane Freire dos Santos, apresenta a presente Moção de Repúdio em
face dos recentes eventos envolvendo a candidata Chayene Marques. Em 16 de
agosto de 2024, foram amplamente divulgados atos de agressão e violência contra a
referida candidata, perpetrados por um apoiador do Partido Liberal (PL).

A natureza desses atos é absolutamente inaceitável e contrária aos princípios
fundamentais de respeito e dignidade que devem prevalecer em nossa sociedade. A
violência contra mulheres, seja no âmbito político ou em qualquer outro contexto,
não pode ser tolerada e exige uma resposta firme e clara de todas as esferas da
sociedade.

Além disso, é de extrema importância que partidos políticos e instituições se
posicionem de maneira clara e inequívoca contra tais comportamentos. A omissão
ou a falta de posicionamento do Partido Liberal diante dessa situação é um sinal
preocupante de descompromisso com a luta contra a violência e a misoginia. A falta
de uma manifestação pública de condenação por parte do partido, diante de uma
agressão tão grave, agrava a situação e reforça a necessidade de uma resposta
enérgica.
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Portanto, a presente Moção de Repúdio tem o objetivo de expressar nossa
indignação e repúdio tanto ao agressor quanto à postura omissa do Partido Liberal.
Reafirmamos nosso compromisso com a luta pelos direitos das mulheres e pela
erradicação de todas as formas de violência e discriminação.

Plenário Dr. Mário Medeiros, em Parnamirim/RN, 20 de agosto de 2024.

Respeitosamente,

folivan
aqlres mma, ce (éra.

Fativan Álves Moura de Paiva
Vereadora

Ana Caroliná Carvalho de Lima Pires
Vereadora

Rhalessa ire dos Santos
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